PARECER N.º 1395,
DE 2003

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 197, DE 2002


Na qualidade de Relator Especial designado pelo Presidente desta Casa, acolhemos manifestação exarada às fls. 09/10, favorável à aprovação do Projeto de Lei n.º 197, de 2002.


a) Roque Barbiere - Relator Especial 

Manifestação a que se refere o Relator Especial 

De autoria da Nobre Deputada Célia Leão, o projeto em epígrafe institui o Prêmio Florisa Verucci.

A proposição esteve em pauta nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, da X Consolidação do Regimento Interno, nos dias correspondentes às 45.º à 49.º Sessões Ordinárias (de 15 a 19/04/02), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta e instruído o projeto, vem o mesmo à análise desta Comissão de Constituição e Justiça, nos termos do artigo 31, § 1°, do Regimento Interno Consolidado.

Do exame do projeto, verificamos que o mesmo trata de matéria de natureza legislativa (artigo 19; da Constituição Estadual) e, quanto à iniciativa, de competência concorrente (artigo 24, CE).

Diante do exposto, no que compete à esta Comissão examinar, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de Lei n.º 197, de 2002.

É o parecer.

              a) Roque Barbiere 

